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I - para a Classe de Professor Assistente: ser aprovado em
processo de avaliação de desempenho;

II - para a Classe de Professor Adjunto: ser aprovado em
processo de avaliação de desempenho;

III - para a Classe de Professor Associado:

a) possuir o título de doutor; e

b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e

IV - para a Classe de Professor Titular:

a) possuir o título de doutor;

b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e

c) lograr aprovação de memorial que deverá considerar as
atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão acadêmica e pro-
dução profissional relevante, ou defesa de tese acadêmica inédita.

§ 4o As diretrizes gerais para o processo de avaliação de
desempenho para fins de progressão e de promoção serão estabe-
lecidas em ato do Ministério da Educação e do Ministério da Defesa,
conforme a subordinação ou vinculação das respectivas IFE e deverão
contemplar as atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão, ca-
bendo aos conselhos competentes no âmbito de cada Instituição Fe-
deral de Ensino regulamentar os procedimentos do referido processo.

§ 5o O processo de avaliação para acesso à Classe de Pro-
fessor Titular será realizado por comissão especial composta por, no
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de profissionais externos à
IFE e será objeto de regulamentação em ato do Ministro de Estado da
Educação.

§ 6o Os cursos de mestrado e doutorado, para os fins pre-
vistos neste artigo, serão considerados somente se credenciados pelo
Conselho Nacional de Educação e, quando realizados no exterior,
revalidados por instituição nacional competente.

Art. 13. Os docentes aprovados no estágio probatório do
respectivo cargo que atenderem os seguintes requisitos de titulação
concorrerão a processo de aceleração da promoção:

I - de qualquer nível da Classe de Professor Auxiliar para o
nível 1 da Classe de Professor Assistente, pela apresentação de ti-
tulação de Mestre; e

II - de qualquer nível das Classes de Professor Auxiliar e de
Professor Assistente para o nível 1 da Classe de Professor Adjunto,
pela apresentação de titulação de doutor.

Parágrafo único. Aos servidores ocupantes de cargos da Car-
reira de Magistério Superior em 1o de março de 2013 ou na data de
publicação desta Lei, se posterior, é permitida a aceleração da pro-
moção de que trata este artigo ainda que se encontrem em estágio
probatório no cargo.

Seção II
Da Carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico

Art. 14. A partir da instituição do Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal, o desenvolvimento na Carreira de Ma-
gistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico ocorrerá mediante
progressão funcional e promoção, na forma disposta nesta Lei.

§ 1o Para os fins do disposto no caput, progressão é a
passagem do servidor para o nível de vencimento imediatamente
superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a passagem do
servidor de uma classe para outra subsequente, na forma desta Lei.

§ 2o A progressão na Carreira de Magistério do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico ocorrerá com base nos critérios gerais
estabelecidos nesta Lei e observará, cumulativamente:

I - o cumprimento do interstício de 24 (vinte e quatro) meses
de efetivo exercício em cada nível; e

II - aprovação em avaliação de desempenho individual.

§ 3o A promoção ocorrerá observados o interstício mínimo
de 24 (vinte e quatro) meses no último nível de cada Classe an-
tecedente àquela para a qual se dará a promoção e, ainda, as seguintes
condições:

I - para a Classe D II: ser aprovado em processo de avaliação
de desempenho;

II - para a Classe D III: ser aprovado em processo de ava-
liação de desempenho;

III - para a Classe D IV: ser aprovado em processo de
avaliação de desempenho;

IV - para a Classe Titular:

a) possuir o título de doutor;

b) ser aprovado em processo de avaliação de desempenho; e

c) lograr aprovação de memorial que deverá considerar as
atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão acadêmica e produção
profissional relevante, ou de defesa de tese acadêmica inédita.

§ 4o As diretrizes gerais para o processo de avaliação de
desempenho para fins de progressão e de promoção serão estabe-
lecidas em ato do Ministério da Educação e do Ministério da Defesa,
conforme a subordinação ou vinculação das respectivas IFE e deverão
contemplar as atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão, ca-
bendo aos conselhos competentes no âmbito de cada Instituição Fe-
deral de Ensino regulamentar os procedimentos do referido processo.

§ 5o O processo de avaliação para acesso à Classe Titular será
realizado por comissão especial composta, no mínimo, por 75% (se-
tenta e cinco por cento) de profissionais externos à IFE, e será objeto
de regulamentação por ato do Ministro de Estado da Educação.

§ 6o Os cursos de mestrado e doutorado, para os fins pre-
vistos neste artigo, serão considerados somente se credenciados pelo
Conselho Federal de Educação e, quando realizados no exterior, re-
validados por instituição nacional competente.

Art. 15. Os docentes aprovados no estágio probatório do
respectivo cargo que atenderem os seguintes requisitos de titulação
concorrerão a processo de aceleração da promoção:

I - de qualquer nível da Classe D I para o nível 1 da classe
D II, pela apresentação de título de especialista; e

II - de qualquer nível das Classes D I e D II para o nível 1
da classe D III, pela apresentação de título de mestre ou doutor.

Parágrafo único. Aos servidores ocupantes de cargos da Car-
reira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico em 1o

de março de 2013 ou na data de publicação desta Lei, se posterior, é
permitida a aceleração da promoção de que trata este artigo ainda que
se encontrem em estágio probatório no cargo.

CAPÍTULO IV
DA REMUNERAÇÃO DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS

DE MAGISTÉRIO FEDERAL

Art. 16. A estrutura remuneratória do Plano de Carreiras e
Cargos de Magistério Federal possui a seguinte composição:

I - Vencimento Básico, conforme valores e vigências esta-
belecidos no Anexo III, para cada Carreira, cargo, classe e nível; e

II - Retribuição por Titulação - RT, conforme disposto no art. 17.

Art. 17. Fica instituída a RT, devida ao docente integrante do
Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal em conformidade
com a Carreira, cargo, classe, nível e titulação comprovada, nos
valores e vigência estabelecidos no Anexo IV.

§ 1o A RT será considerada no cálculo dos proventos e das
pensões, na forma dos regramentos de regime previdenciário apli-
cável a cada caso, desde que o certificado ou o título tenham sido
obtidos anteriormente à data da inativação.

§ 2o Os valores referentes à RT não serão percebidos cumu-
lativamente para diferentes titulações ou com quaisquer outras Retri-
buições por Titulação, adicionais ou gratificações de mesma natureza.

Art. 18. No caso dos ocupantes de cargos da Carreira de
Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para fins de
percepção da RT, será considerada a equivalência da titulação exigida
com o Reconhecimento de Saberes e Competências - RSC.

§ 1o O RSC de que trata o caput poderá ser concedido pela
respectiva IFE de lotação do servidor em 3 (três) níveis:

I - RSC-I;

II - RSC-II; e

III - RSC-III.

§ 2o A equivalência do RSC com a titulação acadêmica, ex-
clusivamente para fins de percepção da RT, ocorrerá da seguinte forma:

I - diploma de graduação somado ao RSC-I equivalerá à
titulação de especialização;

II - certificado de pós-graduação lato sensu somado ao RSC-
II equivalerá a mestrado; e

III - titulação de mestre somada ao RSC-III equivalerá a doutorado.

§ 3o Será criado o Conselho Permanente para Reconheci-
mento de Saberes e Competências no âmbito do Ministério da Edu-
cação, com a finalidade de estabelecer os procedimentos para a con-
cessão do RSC.

§ 4o A composição do Conselho e suas competências serão
estabelecidas em ato do Ministro da Educação.

§ 5o O Ministério da Defesa possuirá representação no Con-
selho de que trata o § 3o, na forma do ato previsto no § 4o.

Art. 19. Em nenhuma hipótese, o RSC poderá ser utilizado
para fins de equiparação de titulação para cumprimento de requisitos
para a promoção na Carreira.

CAPÍTULO V
DO REGIME DE TRABALHO DO PLANO DE CARREIRAS

E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL

Art. 20. O Professor das IFE, ocupante de cargo efetivo do
Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, será submetido a
um dos seguintes regimes de trabalho:

I - 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo
integral, com dedicação exclusiva às atividades de ensino, pesquisa,
extensão e gestão institucional; ou

II - tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais de trabalho.

§ 1o Excepcionalmente, a IFE poderá, mediante aprovação de
órgão colegiado superior competente, admitir a adoção do regime de
40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em tempo integral, ob-
servando 2 (dois) turnos diários completos, sem dedicação exclusiva,
para áreas com características específicas.

§ 2o O regime de 40 (quarenta) horas com dedicação ex-
clusiva implica o impedimento do exercício de outra atividade re-
munerada, pública ou privada, com as exceções previstas nesta Lei.

§ 3o Os docentes em regime de 20 (vinte) horas poderão ser
temporariamente vinculados ao regime de 40 (quarenta) horas sem
dedicação exclusiva após a verificação de inexistência de acúmulo de
cargos e da existência de recursos orçamentários e financeiros para as
despesas decorrentes da alteração do regime, considerando-se o caráter
especial da atribuição do regime de 40 (quarenta) horas sem dedicação
exclusiva, conforme disposto no § 1o, nas seguintes hipóteses:

I - ocupação de cargo de direção, função gratificada ou
função de coordenação de cursos; ou

II - participação em outras ações de interesse institucional
definidas pelo conselho superior da IFE.

Art. 21. No regime de dedicação exclusiva, será admitida,
observadas as condições da regulamentação própria de cada IFE, a
percepção de:

I - remuneração de cargos de direção ou funções de confiança;

II - retribuição por participação em comissões julgadoras ou
verificadoras relacionadas ao ensino, pesquisa ou extensão, quando
for o caso;

III - bolsas de ensino, pesquisa ou extensão pagas por agên-
cias oficiais de fomento;

IV - bolsa pelo desempenho de atividades de formação de
professores da educação básica, no âmbito da Universidade Aberta do
Brasil ou de outros programas oficiais de formação de professores;

V - bolsa para qualificação docente, paga por agências oficiais
de fomento ou organismos nacionais e internacionais congêneres;

VI - direitos autorais ou direitos de propriedade intelectual,
nos termos da legislação própria, e ganhos econômicos resultantes de
projetos de inovação tecnológica, nos termos do art. 13 da Lei no

10.973, de 2 de dezembro de 2004;

VII - outras hipóteses de bolsas de ensino, pesquisa e ex-
tensão, pagas pelas IFE, nos termos de regulamentação de seus órgãos
colegiados superiores;

VIII - retribuição pecuniária, na forma de pro labore ou
cachê pago diretamente ao docente por ente distinto da IFE, pela
participação esporádica em palestras, conferências, atividades artís-
ticas e culturais relacionadas à área de atuação do docente;

IX - Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que
trata o art. 76-A da Lei no 8.112, de 1990;

X - Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC,
de que trata o art. 7o da Lei no 12.677, de 25 de junho de 2012; e

XI - retribuição pecuniária, em caráter eventual, por trabalho
prestado no âmbito de projetos institucionais de pesquisa e extensão,
na forma da Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

§ 1o Considera-se esporádica a participação remunerada nas
atividades descritas no inciso VIII do caput, autorizada pela IFE, que,
no total, não exceda 30 (trinta) horas anuais.

§ 2o Os limites de valor e condições de pagamento das bolsas
e remunerações referidas neste artigo, na ausência de disposição es-
pecífica na legislação própria, serão fixados em normas da IFE.
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